
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO Ne.02/84

ADELINO MATIUZZI, Presidente da Camara 
Municipal de Salto, Estado de Sao Pau
lo, usando de suas atribuições que lhe 
sao conferidos por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de / 
Salto, em sessão legislativa realizada 
em 12 de setembro de 1.984/ aprovou e/ 
ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art i go !° - A Camara Municipal de Sal- 

to, através de seus Vereadores e funcionários, far-se-a repre^ 

sentar no 28- Congresso Estadual de Municípios, a realizar-se 

no período de !8 a 22 de setembro de I«984/ em Campos do Jor- 

dao.

Artigo 2g - As despesas decorrentes de 

ta! participaçao correrão por conta de verbas próprias previs 

tas no orçamento do corrente exercício.

Artigo 3° - Os Vereadores deverão apr£ 

sentar comprovantes de sua participaçao no 28p Congresso Est£ 
✓

dual de Municípios.
0 . *** O/
S Unico - Nao serão computadas faltas 

aos Vereadores, para efeito de percebimento de remuneração, / 

nas sessões realizadas nos dias que coincidirem com a partic£ 

paçao dos mesmos em reuniões do 28- Congresso Estadual de Mu- 

n f cipios.
*** Art i go 49 - Esta Resolução entra em v_i_ 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em / 

contrar i o.

Registrada e afixada na Secretaria ‘ ~ 
ministrativa da Camara Mun i c i pqj /do S?a cm 12 de sete-.”':




